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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 163/2018
 

ALTERA  O  CAPUT  DO  ART.  38  DO  CÓDIGO  DE  OBRAS  DO
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, LEI Nº 2.763/1992.
 

Art. 1º O caput do art. 38 da Lei nº 2.763/1992, que institui o Código de Obras do Município de Itajaí, passa a ter a seguinte
redação:
 
            “Art. 38. Durante a execução da obra, o responsável legal deverá colocar em prática todas as medidas necessárias
para que o leito dos logradouros, nos trechos fronteiros e imediatamente contíguos, acessados por caminhões, máquinas
ou  outros  meios  que  danifiquem  a  pavimentação  e  os  passeios  públicos,  sejam  mantidos  em  estado  de  permanente
limpeza, conservação e segurança.”
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

Das construções sempre resultam prejuízos ao erário, na medida em que os logradouros onde se localizam as obras são
danificados pelo excesso de peso e da grande circulação de caminhões e máquinas, afetando toda a vizinhança do entorno.
 
Nesse sentido, torna-se premente que os responsáveis pelas construções mantenham os logradouros, não só nos trechos
fronteiros, mas também os imediatamente contíguos, em bom estado de limpeza e conservação, pois nem o Poder Público
nem os vizinhos devem experimentar prejuízos em locais públicos advindos dessas construções.
 
Neste  Projeto  de  Lei,  nenhuma  ilegalidade  ou  inconstitucionalidade  pode  ser  invocada,  eis  que  o  Supremo  Tribunal
Federal[1], já definiu, em caso concreto, que o parlamentar pode, sim, legislar para alterar o Código de Obras:
 

Não há na Lei Complementar n. 475/2009, de iniciativa parlamentar, regulamentação de matéria outorgada
ao Chefe do Poder Executivo pela Constituição da República. Assim, não se há cogitar de afronta ao princípio
da  independência  e  harmonia  dos  Poderes.  Confira-se  excerto  do  parecer  da  Procuradoria-Geral  da
República: “O único fundamento para o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade da norma residiu
no que entendeu se tratar de invasão da reserva de iniciativa do Chefe do Executivo municipal. A apreciação
da controvérsia, desse modo, beneficia-se do entendimento assentado no Supremo Tribunal Federal de que
‘a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação
ampliativa, na medida em que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo - deve
necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca’ (ADI 724 MC, rel. o Ministro Celso de
Mello, DJ 27-04-2001). Por isso, também, tem sido reiterado que ‘não procede a alegação de que qualquer
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo’ (ADI 3.394, rel. o Ministro
Eros Grau, DJe 15.8.2008) e que, ‘se se entender que qualquer dispositivo que interfira no orçamento fere a
iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo para lei orçamentária, não será possível legislar’ (ADI 2.072-MC, rel.
o Ministro Moreira Alves, DJ 19.9.2003). Não há, no plano federal, exclusividade de iniciativa em tema
de  exigências  para  edificações  e  obras.  A  lei,  a  par  disso,  não  permite  supor  que  ocasione
alteração alguma na ordem burocrática do Município,  tampouco importa direto dispêndio de
recursos públicos. Não se positiva, por certo, hipótese em que, em face do princípio da similitude com o
modelo  federal  de  processo  legislativo,  a  iniciativa  da  lei  impugnada  estivesse  reservada  ao  Prefeito.
Insubsistente a causa de inconstitucionalidade apontada no acórdão recorrido, o parecer é pelo provimento
do recurso” (fls. 195-196). O parecer da Procuradoria-Geral da República acolhe a jurisprudência
deste  Supremo  Tribunal,  que  assentou  ser  restritiva  a  interpretação  dada  aos  dispositivos
constitucionais nos quais se confere iniciativa de lei ao Chefe do Poder Executivo, pois a regra é
ser competência também do Poder Legislativo iniciar o processo legislativo. Assim, por exemplo:
“A  iniciativa  reservada,  por  constituir  matéria  de  direito  estrito,  não  se  presume  e  nem  comporta
interpretação ampliativa, na medida em que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (ADI n. 724-MC,
Relator o Ministro Celso de Mello, Plenário, DJ 27.4.2001). “A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é
pacífica no sentido de que não há violação, por vício de iniciativa, ao art.  61, § 1º,  II,  ‘e’,  da Constituição
Federal, quando a norma impugnada não cria, extingue ou altera órgãos administrativos, bem como quando
não institui nova atribuição à órgão integrante da administração estatal” (ADI n. 2.528, Relator o Ministro
Edson  Fachin,  Plenário,  DJe  7.12.2015).  “Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário  com  agravo.
Representação  por  inconstitucionalidade.  Lei  nº  4.344,  de  29  de  abril  de  2010,  do  Município  de
Contagem/MG, que obriga agências bancárias a instalarem divisórias entre os caixas e o espaço reservado
para  os  clientes  que  aguardam  atendimento.  Lei  de  iniciativa  parlamentar.  Ausência  de  vício  formal  de
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iniciativa. Matéria de interesse local.  Competência municipal.  Precedentes. 1. A lei  impugnada não dispõe
sobre nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do chefe do Poder Executivo previstas
no art. 61, § 1º, da Constituição Federal, cuidando, tão somente, de impor obrigações a entidades privadas,
quais sejam, as agências bancárias do município, que deverão observar os padrões estabelecidos na lei para
a segurança e o conforto no atendimento aos usuários dos serviços bancários, de modo que o diploma em
questão não incorre em vício formal de iniciativa. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se
no  sentido  de  que  os  municípios  detêm  competência  legislativa  para  dispor  sobre  segurança,  rapidez  e
conforto no atendimento de usuários de serviços bancários, por serem tais matérias assuntos de interesse
local (art. 30, inciso I, Constituição Federal), orientação ratificada no julgamento da Repercussão Geral no RE
nº 610221-RG, de relatoria da Ministra Ellen Gracie (DJe de 20/08/10). Precedentes. 3. Agravo regimental não
provido” (ARE n.  756.593-AgR, Relator  o Ministro Dias Toffoli,  Primeira Turma, DJe 12.2.2015).  O acórdão
recorrido divergiu dessa orientação jurisprudencial. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário
(art.  557,  §  1º-A,  do Código de Processo Civil  e  art.  21,  §  2º,  do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). Publique-se. Brasília, 14 de dezembro de 2015. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora.

 
Pelo ora exposto, Nobres Vereadores, pugno pela aprovação deste Projeto de Lei.
 

[1] (RE 742532, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 14/12/2015, publicado em DJe-010 DIVULG 20/01/2016 PUBLIC
01/02/2016) – grifo nosso.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 14 DE AGOSTO DE 2018

SERGIO MURILO PEREIRA
VEREADOR - PP




